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Em: 0,5 /  - 

DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2022 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ — Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o Art. 14 da Lei Municipal n° 1.761/2007, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam referendadas as indicações dos 03 (três) membros titulares e 03 (três) 

membros suplentes para a composição da JARI — Junta Administrativa de Recursos e 

Infrações, conforme especificado abaixo: 

• REPRESENTANTES INDICADOS DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ: 

I. TITULAR: Murilo dos Santos Melo 

II. SUPLENTE: Natalia Pinto Pires Soares 

• REPRESENTANTES INDICADOS PELO SINDICATO DOS CONDUTORES 

AUTÔNOMOS TAXISTA DE JEQUIÉ: 

I. TITULAR: Alan Tito Santos Souza 

II. SUPLENTE: Antônio Carlos Amaral Santos 

• REPRESENTANTES INDICADOS PELA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

— OAB: 

I. TITULAR: Gabriel Mascarenhas Carvalho inscrito na OAB/BA N° 48.359 

II. SUPLENTE: Débora Cristina Nascimento Novaes — inscrita na OAB/BA N° 55.821 
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Art. 20 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação, revogada 

qualquer disposição em contrário. 

Sala das Comissões, 05 de abril de 2022. 

Emanuel Camp Silva 

Presidente 

Ladislau Mu iz de Bulhões Filho 

2° Vice-Presidente 

Ramon Andrade Fernandes 

2° Secretário 

Maria Aparecida btSâTftõs de Deus 

Moana dos Santos Meira Silva 

ia Vice-Presidente 

3° Secretári 

PuLe 
Daubti Rocha Guimarães 

Corregedor 

REGISTRADO 

Este documento foi registrado eletronicamente 
conforme Art. 9° da Resolução N° 001/2022 que 
alterou a Resolução n° 001/2010 (Regimento 
Interno) da Câmara Municipal de Jequié (BA). 
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